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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMAIENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFÉRÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMEÍ{TO II{TERNO DA

cÂuau Mut{IcIpaL; tEGrsLÂçÃo RELÂcroNADA A INIcIATTvÂ

PROPOSTA
cÀ ArÀ r,tuNloPAt Dt fÍ iiRiI.i

APROVADO
dt LiJPROIETO LEI Í{o: 68/2026

PÍotocolo no: 86812026 - oata:-2010312026

Ementa do Proietoi Reconhece como utilidade públicd o SENAT - grviço Ndcional

de Aprendiâgem do TranspÊe

Autor: Reginaldo Roriz

A Comissão de ConstituiÉo, Legislação e lustiça da Câmara Municipal de

Muriaé/lt4G, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, WI, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - ottoRU,Y ExIGIpo PARA vorAcÃo
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Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 68 de 20103/2026 que Reconhece como utilidade pública o

SENAT - 
'eruiço 

Nacional de Aprendizagem do Transporte carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguiÍ.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no ôrtigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrente.

Da Leo islação co nstitucio na I

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 em seu artigo 23,

trata da competência material comum da União, Estados, Distrito Federal e dos

l'4unicípios para:

Art. 23. É cornpetência coÍnum da união, dos Estados, do Di!tuito Federàl e do6 MunkíÍios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das hi§ e das instituições democriáticas e @nsêruar o

patrimônio público;

Il - cuiêr da sôúde e assistênch pública, da prote@ e garàntiô das pes§oas poÍtadorôs de

d€fidncla; (Vlde ÂOPf 672)

III - proteger 06 documentos, as obras e outros bens de valor históÍico, artístlco e cultuÍal, 06

monumentos, as paisag€ns nafurais notáveis e os sftios arqueologlcos;

Iv - impedir a ê,/asão, a desukÉo ê a d€scaracterüação de obras de aíte e de oúro5 b€ns dê

valor historko, artístko oú cultural;
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V - proporcionâr os meios de acesso à dltura, à educnção, à ciência, à tecnologia, à pesqursa e

à inova6o; (Redação dada pela Emenda Constitucional no 85, de 2015)

VI - prot€er o meio ambiente e combatêr ô poluição em qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a íora;

VIII - fomentâr a produÉo agropêcuária e organizar o abâstecimênto alimentar;

Ix - promover programas de construçâo de moradias e a melhoria das condições habitacionais

e de sãneamento hâsico; (Vide ADPF 672)

x - combater as causôs dô pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integraio

social dos setores deíavoíecidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscali2ar as concessões de direitos de Ésquisâ e exploração de

recursos h(dncos e minerais êm seus tenitorios;

XII - estabelecer e implantar polifica de educado paÉ a s€guran9 do trânsito.

Paráqrafo único. Leis complementares Íixarão normas para a cooperaéo entre â União e os

Estados, o DÍstrato Federal e os t'1unicípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento ê do

bem-estar em âmbito nacional. (Redaéo dada pela Emenda Constitucional no 53, de 2006)

A pessoa jurídica constituíCa com o fim exclusivo de servir à coletividade terá os

benefícios que a lei lhe conferir. Asslm, a declaração de utilidade pública serve, em

última análise, como ferramenta de que dispõe o ente político para estimular a

atuação suplementar de entidades privadas em áreas como a assistência social,

educação, cultura, esporte, entre outras.

Por essa razão, compete a cada ente federativo estabelecer os requisitos para o

reconhecimento de pessoas jurídicas de direito privado sem flns lucrativos como

entidades de utilidade pública. Igualmente, cabe ao ente federativo êspecificaÍ quais

favores e vantagens decorrem do ato de declaração, segundo seu interesse.
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A matéria tratada diz respeito ao reconhecimento do fim público de

determinada entidade privada a fim de que esta possa gozar de eventuais beneÍrcios

legais. Mais que um título honorÍfico, trata-se do reconhecimento pelo Município de

que a entidade coopera na consecu@o de serviços pÚblicos.



Ârt. 1' - tu sociedades civis, as as5ociações e as fundações s€diadas no Município de Muriaé, se

atenderem cumulaüvamente os requisitos a seguir, podem ser d€daradas de utiladôde públical

I . estarem legalmente constituídas com personalidade jurídica a pelo menos

01 (um) ano;

II . apresentarem certidão emitida por .artório competente de que não consta,

em seus registros, até de interrupção, nos últimos 06 (seis) mesês do funcionamento da

entdade;

III . não terem flns lucrativos;

IV . não remunerarem os cargos de sua diretoria.
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Portanto, em verdade, de assunto evidentemente de interess€ local, portanto,

alb€rgada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição

da República Federativa do Brasil de 1988.

Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei no 4.246112 que regulamenta os requisitos para reconhecimento

de utilidade pública estabelece que:

Encontra-se regular e em ordem a documentação analisada, bem como, ativa

junto ao site da Receita Federal.

Portanto não há objeção ao reconhecimento da utilidade pública do presente

poeto, eis que estão presentes todos os requisitos para a concessão de Declaração

de Reconhecimento Pública, de acordo com toda a documentação exigida pela Lêi

Municipal acima mencionada - veja-se certidão de comprovante de situação cadastral

em anexo.

Destaca-se que a proposição em tela, de certa forma, busca "homenagear" as

entidades atuantes no município, com a declaração de sua utilidade pública. Conforme

os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles:
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"Serviços de utilidãde pública são os que a Administração reconhecendo sua conveniência (não

essencialilad€, nem necessidade) para 06 Írembros da cohtividade, presta-o6 diretamente ou

aqui6ce em que sejam prestados por terceiro6 (concessionários, permissioúdos ou

autorizatários), nas condiçôes regulamentadas e sob seu controle, mas por conta e risco dos

prestadores, mediãnte remuneração dos usuários." (MEIREtlfS, Hely Lop€s. Direito

administrativo brdsileiro, 204 ediÉo, Malheiros, São Paulo: 1995, pá9. 295 e 296.)

os serviços de utilidade pública " visam facilitar d vida do indivíduo na

coletividade, pondo a sua disposição utilidades que lhe pruporciondrão mais confotto e

bem-estaf (MEIRÉLLES, Hely Lopes. Op. cit., pag. 296.)

Assim sendo, consoante o texto, a mensâgem do referido prôjeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aús autorizacão

leoislativa.

3 - DA CONCLUSÃO FINÂL DÂ COMISSÃO

Ém análise ao projeto, verifica-s€ que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de ãtender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apÍeciar o Projeto de Lei de Protocolo no 68

de 2010312026, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIO AL E LEGAI-

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentÍo desta Casa Legislativa.
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho

tem caráteÍ técnico ooinativo, não vinculando os veÍeâdores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU ttÃO oa aPnOVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tiio oouco Íeflete o

pensamento dos edis. Do PIenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé da plenário.

CHRIST1AN BAHIA -

RANGEL I.4ARTINO DE O RANGEL) - Relator

MUNIQUE HELENA ELENA) - Membro

WILSON REIS)- Suplente'

Comissáo de constituição, Legislação e Justiça - composição art. 83 RI'

) Artigp 66, §§ 1 e 2 do ReglÍnento Intemo
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WI§ON C. DOS REIS



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROJETO LEI o:68/2026

Protocolo no: 868/2026 - Dat 2010312026

Obiêto de análise p€la Diretoria Jurídicâ nos temos da proposta

apr6entada: Ementa do PÍqefo'. Reconhece como utilidade pública o SENAT -
Seryiço Ndcional de Aprendizdgem do Transpofte

Autor: Reginaldo Roriz

Ab initio, imwnde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o paÍecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

n

de seus representantes eleitos.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.
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De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta DiÍetoria Jurídica é estritamente iurídica e ooinativa não oodendo

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição'
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Proieto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivãmente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da funcão legislativa, veriflcar a viabilidade da aorovacão. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especiFica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SI"IJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta casa

Legislativa. Muriaé/

Municipal de Muriaé.

MG, dab da votdção do Parecer das da Cámara

Francisco Carval r lurídico

? 'b Nr«er dnibilo pt prúurador ou adwgldo de óryão da adninistafu não é ato

adminisúativo. N a nais é do EE a opinifu enitidd peb operador do direito, opinião t«ni'o-iuàdica,

qÊ otienará o administÍador na toolada da deiáo, na pnitb do ato administratiw, que se constitui

na d6u& ex otub & lei. l,là opottunildde do julgênenb, Pquanto en@lvido na 6páaê sifiples

prer, ou sjq ato opindtita que @etb ser, oü tÉo, @nsiden& Flo adminisoador'" (Mandado de

Segurânça no 24.584-l - Distrito Federal - Relator: Min, Marco Aurélio d€ Mello - SÍF ) Sem grifo no

original
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PÂRECER DA COMISSÃO DE REDÂçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especmcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis inteÚerem, direta ou indiretamente, nâ vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarêcer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veÍificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro Iado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o proieto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formataÉo, erros matêriais ou pequenos erros ortogÉficos

devem seÍ sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da nôrma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenáno o PÍojeto é erbmdido à 2. (segundà) discussão, seguiôdo-se as mêsmâs po§bilidâdes

do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e'd', dc jncs. l, II e III, sendo que. feita a 3a (terceira) votação, â de redaÉo

frnal, retomani à secrdaria da Cámara para o eÍtvio ao Poder Erecrtivo.

III . DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo.

Veja-se a Lei Orgânica do municbio

Art. 239. A redação frnal do Projeto, para ser discutida e votada, independe dos

interstícios consta ntes deste Regimen to.

IV . PARECER FIÍ{AL

Este é o parecer final da comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara l'lunicipal em

todas as votações no que tanqe ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta
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conforme estabelecido no art.240 do Reoimento Interno3. Mutiaé, data dd votação

em plenário.

D RORIZ - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRÁ (CARLOS MACUCO) - REIATOT

IO ADILSON DIJARTE - MembTo

WITSON C. DOS REIS (REVERENDO WILSON REIS) - suplentea

Com. de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.
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